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EMENDA Nº 17/2023 

 

Altera o Projeto de Lei no 155/2023. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA, do Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

Decreta: 

 

Art. 1
o
 O Art. 1o do Projeto de Lei nº 155/2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 9.648,00 (nove mil seiscentos e quarenta e oito reais) no 

Orçamento da Secretaria Municipal da Serviços Urbanos e Transporte, com a seguinte 
classificação orçamentária: 

 

DETALHAMENTO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

Código 

Órgão: 000002 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
Unidade: 0000042 – secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Transporte 
Função: 17 - Saneamento 

Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano 

Programa: 2425 – Limpeza Pública 

Atividade: 2.232 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
Elemento de Despesa: 44905100000 – Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 150000000000 – Recursos não vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 
Valor: R$ 9.648,00 

 

Parágrafo único O Poder Executivo incluirá a classificação econômica da despesa 44905100000 
(Obras e Instalações), na atividade 2.232 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

vinculada à unidade orçamentária 00000042 – Secretarias Municipal de Serviços Urbanos e 

Transporte.” 
 

Art. 2
o
 O Art. 4o do Projeto de Lei nº 155/2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º Ocorrendo insuficiência de saldo na dotação constante do crédito adicional especial de 
que trata o art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a promover sua suplementação até o limite 

estipulado no art. 5º da Lei n° 3.051/2023 – Lei Orçamentária Anual”. 

 
Art. 3

o
 …………………………………………………………………………………… 

 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

TIAGO DOS SANTOS 

Vereador 
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EDILSON CARLOS GONÇALVES 

Vereador 

 

 

 

LEONARDO GEIK 

Vereador 
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